
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208914761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF1027

MONTES CLAROS

18 NOVEMBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGE2503449503

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MGE2503449503

Data
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776.170.616-68 JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR

NomeCPF
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Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13221626 em 01/12/2025 da Empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31208914761 e
protocolo 257625101 - 25/11/2025. Efeitos do registro: 19/11/2025. Autenticação: 5BAFDEF29991BC84CD56329EDD4269A1CCDB36F8. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/762.510-1 e o
código de segurança BhCO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 2/10



LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

 
 

 
11ª Alteração Contratual 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA                                                      CNPJ: 12.477.490/0001-09 
 

Contrato Social Registro nº 31208914761 Em: 02/09/2010 

Primeira Alteração Contratual Registro nº 4476864 Em: 21/10/2010 

Segunda Alteração Contratual Registro nº 4519536 Em: 14/01/2011 

Terceira Alteração Contratual Registro nº 4565120 Em: 11/04/2011 

Quarta Alteração Contratual Registro nº 5606450 Em: 29/10/2015 

Quinta Alteração Contratual Registro nº 6515948 Em: 21/02/2018 

Desenquadramento de EPP Registro nº 6539665 Em: 12/03/2018 

Sexta Alteração Contratual Registro nº 7085474 Em: 03/12/2018 

Sétima Alteração Contratual Registro nº 8137606 Em: 07/12/2020 

Oitava Alteração Contratual Registro nº 8617908 Em: 18/06/2021 

Nona Alteração Contratual Registro nº 10204150 Em: 23/03/2023 

Decima Alteração Contratual Registro nº 11660169 Em: 23/04/2024 

 

 

 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

Motivos desta alteração: 
- Alteração de endereço da filial 01; 
- Consolidação do Contrato Social. 

 

 
A sociedade LIDER EMPREENDIMENTOS SOCIETARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.618.507/0001-89 e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31212738289, 
com sede a AVENIDA DOUTOR JOSE CORREIA MACHADO, número 1079, Bloco C, Sala 2C-
01, bairro Ibituruna, município de Montes Claros - Minas Gerais, CEP 39.401-832; 
representada pelo seu sócio administrador o senhor  JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO, 
empresário, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, data de nascimento 
12/09/1979, nº do CPF 044.597.316-14 documento de identidade MG-10.192.566, SSP MG, com 
domicilio / residência a Rua Jose Luiz Xavier, nº 1.100, na Alameda das Magnólias, Casa 235, 
Condomínio Portal das Acácias, no bairro/distrito Ibituruna, município de Montes Claros – 
Minas Gerais, CEP 39.408-029, UNICOS sócios da sociedade empresária limitada denominada 
de “LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA”, estabelecida na Avenida Doutor 
Jose Correa Machado, nº 1079, Bloco C, sala 03, bairro/distrito Ibituruna, município de Montes 
Claros – Minas Gerais, CEP 39.401-832, e inscrito na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob NIRE31208914761 e no CNPJ sob nº 12.477.490/0001-09 e sua Filial 01 NIRE 
3190209110-2, e Filial 02 NIRE  3190303111-1, representada por seu administrador não 
sócio, o senhor JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
no CPF sob nº 776.170.616-68, OAB/MG 181.493, residente e domiciliado nesta cidade de 
Montes Claros – Minas Gerais,  resolvem de comum acordo, a procederem a sua DÉCIMA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, e o fazem mediante as cláusulas e condições a 
seguir expostas: 

 
Cláusula Primeira – o endereço da filial 01, inscrita sob o CNPJ 12.477.490/0002-81, passa a ser 
na Avenida Acesso Rodoviário, nº 3600, Quadra 011, Lt M-01, Galpão 05 a 10, Terminal Intermodal 

da Serra,  Serra/ES, CEP 29161-376. 
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LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

 
 

 
11ª Alteração Contratual 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
I- DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade continua atuando com prazo de duração por tempo indeterminado sob a 
denominação de “ LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
II– DA SEDE E DO FORO SOCIETÁRIO 

A sede, domicílio e foro da sociedade continua sendo na Avenida Doutor Jose Correa 
Machado, nº 1079, bloco C, sala 03, bairro/distrito Ibituruna, município de Montes Claros – 
Minas Gerais, CEP 39.401-832. 

 

III– DO OBJETO SOCIAL 
A matriz opera no comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, 

computadores, programas de computador, impressoras, telefones celulares, equipamentos 

eletrônicos e equipamentos de telefonia, Comercio ata- cadista de artigos de papelaria, 

Comercio atacadista de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos de áudio e vídeo, 
Serviços de consultoria em tecnologia da informação e serviço de assessoramento ao usuário 

na utilização de sistema, remotamente ou em suas instalações, Serviços de reparação e 
manutenção em computadores e periféri- cos, telefones celulares, máquinas e equipamentos 

eletroeletrônicos, Treinamentos em informática, Serviço de levan- tamento de informações 
realizadas por contrato ou comissão, locação de máquinas e equipamentos para escritório 

como computadores e equipamentos periféricos, projetores e Datashow, Aluguel de máquinas 
sem operador como guindastes e empilhadeiras e locação de equipamentos comerciais e 

industriais tais turbinas, motores, equipamentos cinematográficos e radiocomunicação, 

Fabricação e montagem de computadores, serviços de instalação e manuten- ção elétrica, 
Serviço de representação comercial, Atividade de armazenamento e deposito para terceiros, 

Serviços de fotocópias para terceiros, Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos.  

Sua filial, o estabelecimento, inscrito no CNPJ 12.477.490/0002-81, opera com o comercio 

atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, computadores, programas de 
computador, impressoras, telefones celulares, equi- pamentos eletrônicos e equipamentos de 

telefonia, Comercio atacadista de artigos de papelaria, Comercio atacadista de eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos e equipamentos de áudio e vídeo, Serviços de consultoria em tecnologia da 

informação e serviço de assessoramento ao usuário na utilização de sistema, remotamente ou 
em suas instalações. Treinamentos em informática, Serviço de levantamento de informações 

realizadas por contrato ou comissão, locação de máquinas e equipamentos para escritório como 
computadores e equipamentos periféricos, projetores e Datashow, Aluguel de máquinas sem 

operador como guindastes e empilhadeiras e locação de equipamentos comerciais e indus- triais 
tais turbinas, motores, equipamentos cinematográficos e radiocomunicação, Serviços de 

instalação e manuten- ção elétrica, Serviço de representação comercial, Atividade de 

armazenamento e deposito para terceiros, Serviços de fotocópias para terceiros. 

Sua segunda filial, o estabelecimento, inscrito no CNPJ 12.477.490/0005-24, opera com o 

comercio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, computadores, programas 
de computador, impressoras, telefones celulares, equipamentos eletrônicos e equipamentos de 

telefonia, comercio atacadista de artigos de papelaria, comercio atacadista de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos e equipamentos de áudio e vídeo, serviços de consultoria em tecnologia da 
informação e serviço de assessoramento ao usuário na utilização de sistema, remotamente 

ou em suas instalações, serviços de reparação e manutenção em computadores e periféricos, 
telefones celulares , maquinas e equipamentos eletroeletrônicos, treinamentos em informática, 

serviço de levantamento de informações realizadas por contrato ou comissão, locação de 
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LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

 
 

 
11ª Alteração Contratual 

maquinas e equipamentos para escritório como computadores e equipamentos periféricos, 

projetores e datashow, aluguel de maquinas sem operador como guindastes e empilhadeiras 
e locação de equipamentos comerciais e industriais tais turbinas, motores, equipamentos 

cinematográficos e radiocomunicação, fabricação e montagem de computadores, serviços de 

instalação e manutenção elétrica, serviço de representação comercial, atividade de 
armazenamento e deposito para terceiros, serviços de fotocopias para terceiros, reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos. 

 

IV– DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/2010 e tem prazo de duração indeterminado. 

 
V- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa, neste ato, altera-se para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
dividido em 2.000.000 de quotas no valor de R$ 1,00 cada quota já totalmente integralizado 

anteriormente e no ato em moeda corrente nacional e assim distribuídas entre os sócios: 
 

 

 
Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consen- timento dos demais sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,    
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, de conformidade com 
o disposto no artigo 1.052 do novo Código Civil – Lei 10.406/2002 

 
VI - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 A administração continuará sendo exercida pelo administrador já nomeado Sr. JOVINO 
PEREIRA DE BRITO JUNIOR, não sócio, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/RG sob 

nº 776.170.616-68, OAB/MG 181.493, residente e domiciliado nesta cidade de Montes Claros – 
Minas Gerais, onde mantém escritório profissional na Avenida Doutor Jose Correia Machado, 

número 1079, Bloco C, Mezanino S 01, bairro Ibituruna, município de Montes Claros - Minas 

Gerais, CEP 39.401-832., com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, poderá ainda 
assumir obrigações, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 
Parágrafo Primeiro: Poderá ainda o administrador, designar bem como proceder com a 

nomeação e a destituição de gestores e gerentes, quando necessário à operação da empresa, 
o fazendo por meio de atas oriundas de assembleias a serem devidamente registradas na 

JUCEMG - Junta comercial do Estado de Minas Gerais, pertencente a UF sede da sua empresa 

Matriz e/ou na Junta Comercial do Espírito Santo, UF sede da filial 01. 

 
Parágrafo Segundo: Os gerentes nomeados na forma do parágrafo anterior, terão poderes 
específicos para assina- rem contratos, instrumentos de venda e fornecimento, orçamentos, 

SOCIO Nº QUOTAS VR UNITÁRIO VR TOTAL % 

LIDER EMPREENDIMENTOS SOCIETARIOS 
LTDA 

2.000.000 R$ 1,00 R$ 2.000.000,00 100 

TOTAL 2.000.000 R$ 1,00 R$ 2.000.000,00 100 
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LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

 
 

 
11ª Alteração Contratual 

propostas de fornecimento de mercadorias e ser- viços, pedidos de compra, memorandos, 
ofícios, quaisquer documentos necessários para a participação de processos licitatórios e 
concorrenciais de órgãos públicos, autarquias e similares, bem como os documentos atinentes 
à contra- tação e demissão de funcionários 

 
VII - DAS FILIAIS 

A sociedade possui uma Filial 01 – CNPJ: 12.477.490/0002-81 situada à Avenida Acesso 
Rodoviário, nº 3600, Quadra 011, Lt M-01, Galpão 05 a 10, Terminal Intermodal da 
Serra,  Serra/ES, CEP 29161-376. 

 
A sua filial 02, situada à Avenida Barão Homem de Melo, nº 3647, sala 1501, no bairro/distrito 
Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG – CEP: 30.494-275.  

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assi- nada por todos os sócios. 

 
VIII - DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
IX - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO(S) 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 

sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 
X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Artigo nº 1.011, § 1º Lei nº 10.406 de 10.01.2002 (Código Civil). 
 
XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua admi- nistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, ca- bendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 
XII - DA DESTINAÇÃO DO LUCRO 
Os lucros líquidos anualmente apurados pela Sociedade terão a aplicação que lhes for 
determinada pelos represen- tantes da maioria do Capital Social capital social, admitida a sua 
distribuição desproporcional à participação de cada um no capital social. 

 
Parágrafo Único – Por deliberação dos sócios que representem a maioria do Capital Social, 
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LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

 
 

 
11ª Alteração Contratual 

a Sociedade poderá levantar balancetes mensais, bimestral, trimestral ou outro período, para 

distribuições intermediárias dos lucros então existentes. 

 
XIII - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros (MG) para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 
 

 
E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente o presente instrumento: 

 
 
 

 
LIDER EMPREENDIMENTOS SOCIETARIOS LTDA 

Responsável: JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO 

(Sócio) 
 

 

 

 

 
JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR 
(Diretor Jurídico e Administrador) 

 
 

 
Montes Claros (MG), 19 de novembro de 2025. 
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de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/762.510-1 e o
código de segurança BhCO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/762.510-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, de NIRE 3120891476-1 e protocolado sob o número 25/762.510-1 em 25/11/2025, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 13221626, em 01/12/2025. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Antonio Carlos Raimundo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

776.170.616-68 JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

776.170.616-68 JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR

044.597.316-14 JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO

Belo Horizonte. segunda-feira, 01 de dezembro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Antonio Carlos Raimundo, Servidor(a) Público(a), 
em 01/12/2025, às 10:13 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13221626 em 01/12/2025 da Empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31208914761 e
protocolo 257625101 - 25/11/2025. Efeitos do registro: 19/11/2025. Autenticação: 5BAFDEF29991BC84CD56329EDD4269A1CCDB36F8. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/762.510-1 e o
código de segurança BhCO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 01 de dezembro de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13221626 em 01/12/2025 da Empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31208914761 e
protocolo 257625101 - 25/11/2025. Efeitos do registro: 19/11/2025. Autenticação: 5BAFDEF29991BC84CD56329EDD4269A1CCDB36F8. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/762.510-1 e o
código de segurança BhCO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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